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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 

I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª  P A R T E

II - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 2064, de 15 DEZ 2006

EMENTA: Delega competência ao Diretor de Pessoal  e  dá  ou-
                     tras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art.101, I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94,

Considerando a necessidade da observância do princípio da eficiência na 
tomada de decisões de processos administrativos que têm por fim a prática de atos na 
área de gestão de pessoas;

Considerando que a Diretoria de Pessoal, por seus setores especializados, 
desempenha  uma  atividade  administrativa  de  elevada  importância  para  a 
Corporação, que é a gestão de pessoas, sendo imprescindível que o seu Diretor atue 
de  forma  mais  autônoma,  a  exemplo  do  que  já  ocorre  com órgãos  similares  na 
Administração Pública Estadual,

R E S O L V E:

Art. 1º - Delegar competência ao Diretor de Pessoal para praticar os atos 
abaixo especificados, nos termos da legislação específica que os regulamente:

I - Preparar e submeter à apreciação do Comando Geral, propostas de movimentação 
de oficiais;
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35 Auxílio-Invalidez X
36 Gratificação  de 

Representação de motorista
X

37 Conc. de parc. Autônoma de 
vantagem pessoal

X

3ª P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)

  
CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

CONFERE:
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13 Promoções X
14 Desaparecimento, ausência, 

deserção  ou  extravio  de 
agente público

X

15 Gratificação  de  localidade 
especial

X

16 Adicional pelo exercício  de 
atividades  penosas, 
insalubres ou perigosas

X

17 Horas-aula X
18 Salário-Família X

19

  Auxílio para aquisição de uniforme:
Titulares de OME X
Demais militares X

20 Vale transporte X

21
Vant.  do Art.  11 da Lei  nº 
10.426/90:
Oficiais superiores X
Demais militares X

22 Diárias X
23 Ajuda de Custo:

Movimentações na área da 
OME

X

Demais casos X
24 Indenização de transporte X
25 Direitos e deveres de 

inativos
X

26 Gratificação  cuja  concessão 
seja  da  atribuição  do 
Comandante Geral

X

27 Auxílio-funeral X
28 Licença à gestante X
29 Licença Paternidade X
30 Luto ou nojo X
31 Núpcias ou gala X
32 Licença  c/  recompensa  por 

convocação do TRE
X

33 Licença  para  concorrer  a 
mandato efetivo

X

34 Pagamento  de  Licença 
Prêmio

X
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II  –  Movimentar  praças  e  servidores  públicos,  no  âmbito  da  Corporação,  por 
conveniência  própria  ou  por  necessidade  do  serviço,  ressalvados  os  casos  de 
interesse do Comandante Geral e do Chefe do Estado Maior Geral;

III – Passar à condição de adidos e agregar oficiais e praças, bem como revertê-los 
aos quadros e qualificações;

IV – Instaurar e solucionar Inquérito Sanitário de Origem;

V – Punir disciplinarmente os militares inativos;

VI - Conceder porte de arma aos inativos.

§ 1º -  Delegar ao Diretor de Pessoal e ao Diretor-adjunto de Pessoal a 
atribuição para exarar despachos decisórios, após a devida instrução dos processos 
administrativos, nos requerimentos que tratem de direitos e deveres, de militares e 
servidores públicos, insculpidos na: Lei nº 6.123, de 20 JUN 68; Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74; Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01; na 
Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04; e na Lei Complementar nº 85, de 31 MAR 
2006;

§ 2º - Delegar competência ao Chefe do CAS para apreciar os pedidos de 
assistência judiciária a ser prestada por aquele Centro de Assistência Social.

Art.  2º -  Delegar  competência  aos  titulares  de OME,  com autonomia 
administrativa,  para  exararem  despachos  decisórios  nos  requerimentos  de  seus 
subordinados,  observadas  as  disposições  legais  e  regulamentares,  relativos  aos 
assuntos abaixo especificados:

a) Retificação de dados pessoais;
b) Adiantamento para a aquisição de uniforme;
c) Ajuda de custo;
d) Indenização de transporte prevista no Art. 48, § 4º, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 
90;
e) Concessão de Licença Especial de praça e licença-prêmio.

§ 1º -  Instruir  os Comandantes,  Chefes e Diretores de OME que não 
elaboram BI, mas possuem autonomia administrativa, que os assuntos geradores de 
alterações na folha de pagamento de pessoal, sejam informados à DP, por meio de 
Parte Diária, sendo esta remetida em duas vias, uma das quais será utilizada para sua 
publicação no BI da DP e a outra, quando apostas as referências do Boletim que 
publicou, remetida à DF por aquela Diretoria.

§ 2º - Determinar que as vias originais das notas publicadas em Boletim 
Interno das OMEs, que tratem de assuntos que provoquem alterações na folha de 
pagamento de pessoal, sejam remetidas diretamente à Diretoria de Finanças.
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Art.  3º -  Determinar  aos  titulares  de  OME  que  as  alterações  e 
requerimentos  relativos  ao  pessoal  à  disposição,  deverão  ser  encaminhados  aos 
titulares de suas Unidades de origem, que adotarão as providências necessárias.

Art. 4º -  Esclarecer aos titulares de OME que a DF somente processará 
notas referentes à ocupação de cargos ou funções, quando nelas estiverem indicados 
o substituto e o substituído e, nos casos de ocupação em que não haja o substituído, 
seja esclarecido o motivo.

Art.  5º -  Atribuir  à  DF a  responsabilidade de elaborar os boletins  de 
entrada de dados das alterações da folha de pagamento de pessoal, ressalvados os 
relativos a:

a) Caixa de Saúde/CASIS, onde deverão constar os valores;
b) Horas-aula ministradas nas Unidades de Ensino da Corporação, que permanecerão 
sendo por estas produzidos, devendo ser especificada a quantidade e valores.

Art. 6º - Fixar, ressalvadas as situações autorizadas por este Comandante 
Geral, o dia 10 (dez) de cada mês, como data-limite para entrega à DF:

a)  Das  notas e parte-diárias que serão processadas na folha de pagamento do mês 
subseqüente;
b) Dos boletins de entrada de dados, elaborados pelo CASIS, CAS e OME de ensino, 
para processamento na folha de pagamento daquele mês;

Art. 7º - Determinar que a DF só preste informações referentes à folha de 
pagamento de pessoal, aos titulares de OME, aos Chefes de Seções que tratem de 
assuntos  de  pessoal  e  a  Oficiais  designados  pelos  titulares  de  OME,  para  tal 
finalidade, devendo os demais integrantes da Corporação a estes se dirigirem para 
elucidarem suas dúvidas.

Art. 8º - Estabelecer que os atos administrativos geradores de alterações 
na  folha  de  pagamento  de  pessoal,  sejam publicados  conforme  correspondência 
fixada no Quadro do Anexo Único.

Art.  9º -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 
do Comando Geral nº 216, de 28 FEV 97, publicada no BG nº 044, de 07 MAR 97, e 
os Incisos I, II, III, IV, V, VI, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVIII e XIX, da 
Portaria  do Comando Geral nº 690, de 14 AGO 90, publicada no SUNOR nº 20, de 
30 AGO 90.

22 DE DEZEMBRO DE 2006 05
_____________________________________________________________________

ANEXO ÚNICO

Item Atos Administrativos que 
tratam de:

DOE BG SP BI/DP BI/OME

1 Ingressos  de  agentes 
públicos

X

2

Retificação de dados pessoais:
a)  titulares  de  OME  c/ 
autonomia administrativa 

X

b) demais agentes X

3
Movimentações:
a) no âmbito da OME X
b) demais situações X

4 Agregação de militares X
5 Reintegração,  reinclusão e 

reversão
X

6 Passagem à disp. de outros 
órgãos

X

7 Cessão de servidor público X
8 Transcrição de sentenças X
9 Demissão,  exclusão  e 

Licenciamento
X

10 Exoneração de servidor 
público 

X

11

Licenças:
Para  tratar  de  interesse 
particular

X

Para tratar de saúde de 
pessoa da família 

X

Para acompanhar o 
cônjuge

X

Especial de Oficial X
Especial de praça X
Prêmio de servidor público X
Médica X
De qualquer natureza, não 
enquadrada  nas  alíneas 
anteriores  e  por  período 
superior a 30 dias

X

12
Férias:
Titulares de OME X
Demais agentes públicos X


